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 A COMISSÃO ELEITORAL DO SINTECT/RJ – SINDICATO 
DOS TRABALHADORES NA EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS E SIMILARES DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, eleita através de Assembléia Geral 
Ordinária, realizada no dia 10 de outubro de 2016, 
conforme Edital de Convocação publicado no jornal 
Povo do Rio do dia 05 de outubro de 2016, no uso 
de suas atribuições estatutárias, consubstanciada 
no artigo 71 do Estatuto da Entidade Sindical, 
comunica a todos os seus associados, que encontra-
se aberto o prazo para registro das chapas que, em 
cumprimento ao artigo 72 do Estatuto da Entidade 
Sindical será de 15 (quinze) dias, contados da 
data da publicação do Aviso Resumido deste Edital. 
O registro das chapas dar-se-á na sede do 
Sindicato, localizada na Avenida Presidente 
Vargas, n.º 502, 14.º andar, Centro, Rio de 
Janeiro – RJ, até o dia 03 de novembro de 2016, de 
segunda à sexta-feira, das 9:00 às 17:00 horas. 
 Em cumprimento ao artigo 70, parágrafo segundo 
do Estatuto da Entidade Sindical, cumpre informar 
que: A Comissão Eleitoral convoca as eleições para 
a Diretoria e Conselho Fiscal do SINTECT/RJ, que 
serão realizadas nos dias 20, 21 e 22 de Dezembro 
de 2016 e posse no dia 21 de abril de 2017; os 
votos serão colhidos na sede do sindicato, das 
9:00 às 19:00 horas e nas demais unidades de 
trabalho, das 8:00 às 17:00 horas, sendo que 
algumas unidades de trabalho estenderão a coleta 
de votos e funcionará ininterruptamente durante a 
eleição, em função do trabalho noturno dos 
trabalhadores e turnos de revezamento, em 
consonância com o roteiro de urnas a ser divulgado 
pela Comissão Eleitoral. 
 Caso não seja atingido o quorum na primeira 
votação, bem como, em caso de empate entre as 
chapas mais votadas, o segundo escrutínio será 
realizado nos dias 17, 18 e 19 de janeiro de 2017, 
sendo certo ainda que os votos serão colhidos na 



sede do sindicato, das 9:00 às 19:00 horas e nas 
demais unidades de trabalho, das 8:00 às 17:00 
horas, sendo que algumas unidades de trabalho 
estenderão a coleta de votos e funcionará 
ininterruptamente durante a eleição, em função do 
trabalho noturno dos trabalhadores e turnos de 
revezamento, em consonância com o roteiro de urnas 
a ser divulgado pela Comissão Eleitoral. 
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